
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No 3,213/97 

"DEFINE SITUAÇW DE EHERGENCIA QUE PERilITE 
A CONTRATAÇnO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PRO\/IDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
'3 a nt o A n t ô n i o da Pat ru I h a n o u s o d a s 

at r i bui f:<:>BS que lhe s^o conferidas por Lei, 

FÇO SABER f que a Câmara IIuni ci pai aproou 
e eu sancionq^ a seguinte Lei s 

ARTIGO ío - Fica cons ide rada s ituaciSo de emergência^ que autoriza 
contrataç'ào de exce pcional interesse público^ a 
iin poss i bi I idade de cont rat açào de Auxiliar de Serviços 
Gerais I f, para dar cont i nu idade no funcionamento das 
Escolas iiunicipaiSf do Posto de Saúde r Casa da Criança e 
dos prédios da Prefeitura M'Uínicipalf até a real i zaçào de 
C o n c u r s o Pàbl i c o para p r e e n c h i m e n t o d a s t.- ag as e x i s t e n t e s 
da mencionada catego r i a f já que não existem mais 
concursa dos para serem chama dos, 

ARTIGO •o Sào criados os seguintes cargos^ para atender as 
n e c e s s i d a d e s e s p e c i f i c a d a s n e s t a L e i : 

No DE CARGOÍ 

OS 

DENOMINAçm PADRAO DE VENCIMENTO 

Aux. Se ri.-' i ços Ge rais I 01 

Parágrafo Único - /I carga horária dos cargos criados 
neste artigo è de 44 horas semanai s ~ 

ARTIGO 3 o - Os cont ratos firmados em decorrência desta Lei ter&o 
a vigência de L>6 (seis) meses/r a contar da ass in atura dos 
m e s m o s , 

ARTIGO 4o ~ Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei ter'ào 
direitos previstos pe1 o artigo 2 3 9 , d a Lei Municipa 1 
2,278/90 (Regime Juridico Único), 
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ARTIGO 5o, " As despesas de co ri-entes da apJ. i caçào da presente 
Leif c.o!-rer"Mo por conta das dotaçbes orçamentárias 
consigna das no orçamento municipa 1. 

ARTIGO 6 o - Revogadas as d i s pos i f?:ies ew cont rário ^ esta Lei entra 
ewi vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de dezembro de 1997 

v i A 
BIER 

zi pai 

REGISTRE-SE E C0I1UNIQÜE-SE 

^ MDO SELISTIÚ: 

S e c retári de A d m i n i st r a ç â cr 

IPÂULO ROBERTO 
/refeito Muni 
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